
O IPVA (Imposto sobre a Propriedade de Veículo Automotor) é um imposto que você paga por ter um veículo.

👉 Exemplo:

Se você tem um carro, moto, barco ou até avião (depois da reforma), você pode ter que pagar IPVA.

📌 Base legal:

👉 Estados e Distrito Federal

📌 Base legal:

👉 Só eles podem:

📌 Exemplo:

O IPVA do DF é diferente do de São Paulo, porque cada estado faz sua própria lei.

👉 Por lei ordinária estadual (não precisa lei complementar)

👉 Pode até ser criado por medida provisória

Existem duas regras importantes:

📌 Base legal:

📘 O que é o IPVA?

Art. 155, III, e § 6º da Constituição

👉 Diz que o IPVA existe e é um imposto estadual.

🏛️ Quem cobra o IPVA?

Art. 155 da Constituição

Criar

Aumentar

Cobrar o imposto

📜 Como o IPVA é criado?

⏳ Regras de tempo (Anterioridade)

1. Anterioridade anual

Só pode cobrar no ano seguinte

2. Anterioridade nonagesimal

Precisa esperar 90 dias

Art. 150, §1º da Constituição

⚠️ Diferença importante:

Base de cálculo (valor do carro)

👉 só respeita a anual

Alíquota (percentual do imposto)

👉 respeita anual + 90 dias



Se a alíquota aumenta em 20/11/2030:

👉 Vale a data mais distante: 21/02/2031

Mas…

👉 Só vai valer mesmo para o fato gerador de 2022 (ano seguinte completo)

👉 É ter um veículo

📌 Base legal:

👉 O imposto ocorre uma vez por ano (1º de janeiro)

Se você tinha um carro em 01/01:

👉 Você deve IPVA daquele ano

Antes: só veículos terrestres

Agora:

👉 Todos podem pagar IPVA

➡️ Em atenção ao principio da capacidade econômica - 145 §º1 CF88 e o Princípio da Justiça Fiscal 145 §3º CF.

👉 Só podem ser criadas pela Constituição

📌 Base legal:

📌 Exemplo:

90 dias → 21/02/2031

Ano seguinte → 01/01/2031

💰Função: Fiscal

⚙️ Fato gerador (quando nasce o imposto)

Art. 145, §1º da Constituição (capacidade econômica)

📌 Exemplo:

🚗 Reforma tributária (2023)

🚗 carros

🚤 barcos

✈️ aviões

🛡️ Imunidades (quem NÃO paga IPVA)

Art. 155, §6º, III da Constituição

✔️ Exemplos de imunidade:

Aeronaves agrícolas e de terceiros com certificado (latam, gol etc)

Barcos de transporte público

Barcos de pesca



Um carro de 25 anos

👉 NÃO paga IPVA (imunidade, não é isenção!)

👉 Isenção pode mudar

👉 Imunidade não

👉 Quem define limites:

📌 Base legal:

📌 Base legal ambiental:

👉 É o valor do veículo

👉 Geralmente usa a Tabela FIPE

📌 Exemplo:

Carro vale R$ 50.000 → IPVA calculado em cima disso

👉 Quem é dono do veículo no dia 1º de janeiro

Plataformas de petróleo

Tratores e máquinas agrícolas

Veículos com mais de 20 anos, salvo micro-ônibus, ônibus, reboque.

📌 Exemplo:

❗ Diferença: imunidade x isenção

Imunidade → vem da Constituição

Isenção → vem de lei estadual

📊 Alíquota (valor do imposto)

Senado Federal- por resolução

Estadual (IPVA. ITCMD, ICMS, IBS)

Art. 155, §6º, I da Constituição

🔎 Pode variar por:

Uso (ambulância paga menos)

Tipo (carro adaptado paga menos)

Valor (carro caro paga mais)

Meio ambiente (carro elétrico paga menos)

Art. 145, §3º da Constituição

❌ Não pode:

Diferenciar por origem (importado x nacional)

💰 Base de cálculo

👤 Quem paga - contribuinte/responsável



📌 Exemplo:

João tinha o carro em 01/01 → ele paga o IPVA daquele ano

👉 Regra importante: o IPVA é propter rem

👉 Significa: acompanha o bem

João vende o carro com dívida → Maria compra

👉 Maria passa a dever o IPVA antigo também

📌 Base legal:

👉 O IPVA é lançado automaticamente pelo governo - de ofício

👉 Você recebe o boleto (carnê).

Se não chegar:

👉 você precisa emitir a 2ª via

Tema Explicação simples Exemplo Base legal

IPVA Imposto sobre veículos Ter um carro Art. 155, III

Quem cobra Estados e DF IPVA do DF Art. 155

Criação Lei ordinária Lei estadual —

Fato gerador Ter veículo em 01/01 Dono no dia 1 paga Art. 145, §1º

Anterioridade Espera para cobrar Aumento só depois Art. 150, §1º

Base cálculo Valor do veículo Tabela FIPE —

Alíquota % do imposto Carro caro paga mais Art. 155, §6º

Imunidade Não paga imposto Carro +20 anos Art. 155, §6º

Isenção Depende do estado DF pode dar desconto —

Responsável Dono do carro João paga IPVA —

Dívida na venda Vai para comprador Maria assume dívida —

Multas Vendedor responde Se não comunicar venda Art. 134 CTB

🔄 Venda do veículo e dívidas

📌 Exemplo:

⚠️ Multa x IPVA (diferença importante)

Art. 134 do CTB

Súmula 585 do STJ

📌 Regra:

Multa → vendedor responde junto - solidariamente posteriores a venda sem comunicação de venda e sem transferência.

IPVA → vendedor NÃO responde pelos IPVAs ainda que não tenha feito a comunicação de venda e nem a transferência. , salvo se

tiver lei expressa.

🧾 Lançamento - de ofício

📌 Exemplo:

📊 TABELA RESUMO FINAL



Tema Explicação simples Exemplo Base legal

Lançamento De ofício Carnê enviado —


